
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE! r

CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL IN-I'ERESSE
PÚBLICO, CONFORME o
DISPOSTO NA LEI MTINICIPAL N.'
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

CLÁT]SULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRÂTANTf,, no âmbito paÍâ atender a situaçâo de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade para as contratações poÍ
tempo determinado, cuja necessidade de contrâtação de: Profissional devidamente qualiÍicado
para trabalhaÍ como Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Manoel Leitão Alves Pereir4 no
Povoado de Plac4 neste Município.

SUBCL,{TISULA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de proÍissional qualificado concuÍsado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

SUBCLALIST]LA SEGUNDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previarnente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas semanais.

CLATISfILA SEGUNDA _ DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem natureza de ContÍato Especial de Direito AdministÍativo, sendo então
regido pelas regras constaÍltes na Lei Municipal n.' 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁTISTILA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O contrâtado receberá mensalmente dâ contratante, a irnportância de R$ 1.518,00 (Urn mil
quinhentos e dezoito reais). inclusos na folha de pagamento dos demais senidores deste
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Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissão ternporária de pessoal por
excepcional interesse público, na fonna do Art. 37, tV da Constituição Eederal, do Artigo 97,
inciso Vll da Constinrigão Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n'00312025, bem como pela Portaía n.o 014/2025 de 02 dejaneiro de 2025, de um
lado o Municipio de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10, coln sede à Avenida Presidente Kennedy, ín,
Centro, Frei .Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato repÍesentado pelo Excelenüssimo
Seúor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Caíeira de ldentidade n.o 5.415.774 SDS/PE e insqito no CPF sob n.o 026.541.404-07, residente
no Condominio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surubim-PE. do outro lado, o Sr.
ALESSANDRO DE SANTANA, brasileiro, casado, residente e domiciliado ao Sitio Serra da
Onç4 n" 700 - Zona Rural - Frei Miguelinho - PE, portador da Cédula de Identidade sob o n.o

9.211.017 SDS/PE e lnsoito no Cadâsto de Pessoas Físicas - CPF sob o n."lll.466.l14-71,
doravante denominados ConÍatante e Contratâdos. Íespectivârnente, nas condições e cláusulas
abaixo:
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FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

-município, e serão reajustados na mesma época e percentual concedido ao funcionalismo Público
Municipal.

STIBCLÂUSULA PRIIIIEI R{

Da remuneração paga ao CONTRATADO, s€rão deduzidos os percantuais correspondentes ás

contribuições previdenciiárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O referido contrato teÍá o pÍazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5', da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRTGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e mderiais
necessários para o exercício de seu oficio.

SI.IBCLATJSULA PRIMEIR{

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

SII BCLAL]STJLA SIIGI.INDA

A hscalização da execução dos serviços prestâdos pelo conúatado será efetuada pela contrâtante

alÍavés da Secretaria Municipal de Educagão, neste ato representado pela Secretíria, Maria
Auxiliadora Pereira.

CLÁT]SIILA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotaçâo orçaÍnentária

vigente no orgamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁI'SI.LA SÉTIMA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Consato AdministÍativo terá eficácia finda sem gerar direito a qualquer hdenrzação

ou reclamação se, duÍante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de contâs do

Estado de Pernanbuco TCE/PE, desde a ocasião ern que vier a ser publicada a decisão no

Diário Ohcial do estado.

Sf I BCI.AUSULA PRIMEIRA

O presente contrato será rescindido unilâteralmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja

deciarado por ato oficial da mesma o término da situação de excepcional interesse público

ST]BCLAUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLÁUSULÂ OITAVA

Àv. Prc'id.Dt. Kc!Ícdy,2?5 I Ccnúo lFrei Miguctiúho ' PE IFoie/Fsr: (81) l?51.1107 ICNPJ: 11.161.854/0001-10
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FREI MIGrI-! .: CUIDANDO DA
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NOSSAGENTE! ..,..::-r

As panes contratantes Dor estarem de-comum acordo. eregem o foro_da comarca do Município deSanra Maria do Cambucá Estado de p.dü;;;.;;;ir*"d",.^ 
e conhovérsia decorrenresda execução deste contraro, renunciand" 

" 
qrdq;"i;;;o.1rliJ o.,n,r"r,rao que o seja.

E' por estarem assim iustos ê conúatâdo§. finnarn o presente contrato em duas vias de igual teore form4 na presença de duas testemunt ua uUrir.o 
^ai'rua^.'- 

- ""'

Frei Migueliúo, em 02 de janeiro de 2025.

JOSE FRANÇA

rt.LJ--D-lê ú tJ."--p-
ALESSÁNDRO DE SANTANA

CONTRATADO

TESTEMT]NHAS:

CPF: 4 )9 i14 q t)?

NOME:
CPF: y'4,7..- 4)\ -7r
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